
RESPOSTA AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO: TCE/008947/2017 
NOTIFICAÇÃO N° 002474/2017 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio 
MD Relator 

Jayro da Silva Miranda Lima, brasileiro, casado, contador, domiciliado e residente à Rua 
Ilha Bela, n° 150, Condomínio Vitória Régia, Casa 28, Papagaio, CEP. 44.059-230, Feira de 
Santana-Bahia, inscrito no CPF sob o n° 162.291.425-20, RG no 01.599.162-83, vem 
pessoalmente à ilustre presença de V.Exa. nos autos do Processo Administrativo n° 
TCE/008947/2017, dessa Egrégia Relatoria, em atendimento ao disposto na 
NOTIFICAÇÃO N° 002474/2017, de 06 de dezembro de 2017, para apresentar justificativas 
em relação ao fatos descritos no RELATORIO DE AUDITORIA DA 2 
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO, o que faz da forma que se segue: 

1— DA TEMPESTIVIDADE DA DEFESA 

Inicialmente, cumpre informar que o prazo para atendimento da NOTIFICAÇÃO foi de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data do recebimento, cuja entrega do documento aconteceu 
em 28/12/20 17 na minha residência acima qualificada. 

II— DA CONTEXTUALIZAÇÃO 

Cumpre-me evidenciar que a ORDEM DE SERVIÇO N° 147/2017 teve sua execução de 
01/01/2017 a 30/09/2017, sendo que a nossa responsabilidade refere-se ao período de 
01/01/2017 a 01/02/2017, data última essa de nossa exoneração do Cargo de Diretor Geral do 
Centro Industrial do Subaé. 

III - DAS JUSTIFICATIVAS E ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AOS 
ACHADOS 

Em referência aos achados identificados nos itens 5.5.1.1, 5.5.1.2, 5.5.1.3 e 5.5.1.4, referem-
se a fatos geradores pós 01/02/2017, desta forma, evidente é a ilegitimidade passiva do ora 
subscritor para responder por tais apontamentos. 

Com referência aos itens 5.3.1.2.2.1 e 5.4.1.1, apresento os seguintes esclarecimentos acerca 
dos pontos evidenciados pela equipe da 2 Coordenadoria de Controle Externo. 

a) Ausência de registros analíticos dos bens imóveis; 

Do ponto de vista contábil a Autarquia não possui nenhum bem imóvel, conforme 
preceitua o art.1 19 da Lei Estadual n° 2.322/1966, que estabelece que haverá " registro 
analítico de todos os bens de caráter permanente...", a finalidade primordial do Centro 
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Industrial do Subaé - CIS é "alienação de lotes de terrenos para fins industriais...", ou seja, 
não há caráter permanente, nesse sentido todas as áreas desapropriadas pelo CIS são 
fracionadas e alienadas como forma de proffiôver o Desenvolvimento Industrial no Estado 
da Bahia. 
E importante salientar que as instalações físicas (sede) utilizadas pela Administração do 
CIS não pertencem a Autarquia, é fruto de um Contrato de Comodato sem Onus junto a 
SUDIC, assim sendo, não carecendo de registro patrimonial. 
Quanto à consistência dos registros contábeis, foi pauta de discussão em reunião do 
Conselho de Administração do CIS, justamente pela caracterização da operacionalidade 
da aquisição e alienação dos terrenos, ou seja, distanciando da figura de bem imóvel. 
Enquanto, Diretor Geral fui a DICOP-SEFAZ órgão responsável pelo processamento das 
demonstrações contábeis no sentido de depurarmos os registros contábeis, uma vez que 
são lançamentos efetuados há décadas e não obtivemos êxito, tentar fazer um 
levantamento cartorial, demandaria dotação orçamentária e não existia. 
Nesse sentido, criamos através da Portaria n° 025 de 30 de setembro de 2014 (em anexo), 
uma comissão que realizou um levantamento de todos os terrenos e galpões, a partir das 
informações e documentos existentes na Autarquia, relatório esse que foi anexado a 
Prestação de Contas do Exercício 2015. 
Deste modo, na ausência de um Sistema Corporativo que gerenciasse essa movimentação 
de: desapropriação, alienação e controle dos terrenos, eu refuto esse Relatório como um 
mecanismo de acompanhamento relevante para a circunstância ora apresentada. 
Quanto à possibilidade apontada pela Auditoria, de ocasionar fraudes e prejuízos ao 
Estado, na minha modesta opinião não há razão, uma vez que nos anais da Autarquia há 
todos os processos de desapropriação, bem como, todos os Contratos de Alienação, é 
apenas uma questão de sistematização. 

b) Outorga de uso de bem público sem a devida formalização 

A dcspeito do Centro das Indústrias de Feira de Santana- CIFS ser uma entidade não 
governamental representativa das Indústrias de Feira de Santana e um parceiro de todas as 
horas do Centro Industrial do Subaé - CIS, essa Outorga não partiu dessa Autarquia pelo 
simples fato de que a propriedade do imóvel é da SUDIC, inviabilizando a execução de 
uma outorga de uso por parte do CIS. 
Essa outorga sem ônus foi realizada através do Secretário James Correia da SICM ao qual 
cabia a formalização, a nós, coube apenas o acolhimento do parceiro. 
Quanto ao valor recebido pelo CIS mensalmente, não se trata de taxa de ocupação, e sim 
ressarcimento de despesa de energia, já que a mesma é paga integralmente pelo CIS. 
Diante do exposto, fica evidenciado que não há imputação de tal fato ao ora subscritor. 

IV - O PEDIDO 

Por tudo que aqui ficou esclarecido, o suplicante espera o afastamento de qualquer mácula 
que possa vir a ferir a sua integridade moral e profissional. 

Feira de Shntana, 26 de janeiro de 2017. 
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Q GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Centro Jnc[ustriafc[o Suôaé - CIS 

PORTARIA N° 025/2014 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO INDUSTRIAL DO SUBAÉ - CIS, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE 

Dèsignar Comissão, integrada pelos servidores, CARLOS ALBERTO FIRPO 

MASCARENHAS matricula 40.274215-7, OTACILIO RIBEIRO DOS SANTOS 

matrícula 40.274203-4, COSME ROSA SIMÕES matrícula 40.53866-41 e ANTEVAL 

CHAVES DA SILVA matrícula 40.29333-00, para sob a Presidência do primeiro, 

proceder elaboração de um relatório gerencial patrimonial, relativo a todos os bens 

imóveis pertenõentes a Autarquia, contendo: descrição, localização e valor monetário 

de cada bem, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

PUBLIQUE—SE E CUMPRA-SE 

Feira de Sar*ana-Ba., 30 de setembro de 2014. 

rZO 

dobuDas: 

Diretor Ge 

Miranda Lima 

eco 
t...fiJ-Horas 

Centro indusiiai cio Subaé-CIS 

RecehWo em5 .. 

Por........................ 
Centro tadustitat doSubaé 

Recebido emJ 1125 qI 

Às- .... 
Porj..P. A 

Centro n 	do SuS-( 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 29/01/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U1NJC1MDM5


